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EMENTA: PROCESSO 258/2024 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE LIMPEZA E DESENFECTAÇÃO DE POÇOS DE 

ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. MODALIDADE: DISPENSA 

ELETRÔNICA.. ANÁLISE DA FASE INTERNA 

PELA CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2  258/2024, que tem 

como interessado as secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é  Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviço de Limpeza e Desenfectação de Poços de Água 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Barra do 

Corda/MA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA., com critério de julgamento menor preço 

global e modo de disputa aberto. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de méri o e çootsw i4N 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 
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Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na 

seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

III- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 72 e 75, inciso II, 

ambos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 258/2024; 

• Encaminhamento de DFD; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD; 

• Portaria de nomeação da Secretária demandante; 

• Autorização para realização de cotação; 

• Cotação realizada por meio do Banco de Preços, com valor estimando no 

montante R$ 31.325,00 (trinta e um mil, trezentos e vinte e cinco reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Solicitação da despesa; 

• Termo de referência; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital e anexos; u pe,g5ô92' 

• Parecei- jurídico aprovando a minuta do edital e anexos. 1010Ge`3.1:;i;) 
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II. II PENDENCIAS 
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• DFD E TERMO DE REFERÊNCIA 

Os prazos de execução do contrato estão divergentes; 

• TERMO DE REFERÊNCIA 

Ausência de indicação de fiscal de contrato e portaria. 

ILIII ESCOLHA DA MODALIDADE 

—^ 

Em regra, as contratações públicas são feitas por meio de licitações, visando o melhor 

atendimento do interesse público, com fito na escolha da melhor proposta, vislumbrando sempre a 

lisura do procedimento licitatório. 

Por outro lado, sabe-se que tal procedimento, pode ser moroso e em alguns casos, podendo 

acarretar algum ônus a Administração Pública. Nestes casos, a legislação abre uma exceção à regra, 

autorizando, a depender do objeto e do caso concreto, a contratação direta. 

Neste caso, a contratação em comento será Dispensada de Licitação, com fito no artigo 75, 

inciso II, da Lei 14.133/21, que assim descreve: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Conforme fora instruido os autos do processo em comento, o processo preenche os 

requisitos do artigo 75, incisso II da presente lei. Ademais, verifiquei que os requisitos legais foram 

devidamente observados e atendidos, no que tange a escolha da modalidade e instrução processual. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados e 

aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a fiscalização d,a 

Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 14.133/2021, que
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Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem conter no 

instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalícias cumprem com as exigências 

trazidas pelo dispositivo retro. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de todos os atos administrativos pertinentes até a 

presente fase, opino favoravelmente ao prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, s.m.j.

Barra do Corda - MA, 11 de março de 2024. 

6 19(
Emilly Danieliy Gomes Araújo 
C.,ntroladora Geral Municipal 

EmillNáiriki~nes Araújo 

Controladora Geral Municipal 

Portaria n2 02/2024. 
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PORTARIA N° 02/2024 — GAB, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE CONTROLADORA GERAL DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito MuniCiPál dBarra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, EMILLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no CPF sob o 

número 049.693.313,24, para exercer o cargo em comissão de Controladora Geral 

do município de Barra do Corda -MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

'Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos cinco 

de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se.e Cumpra-se 

jRICO Ai 
Prefelto,Kinicinal_de-BarF 
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